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1 - 36006;
2 - 45307 (exceto 4530-7/01, 4530-7/02 e 4530-7/06);
3 - 45412 (exceto 4541-2/01 e 4541-2/02);
4 - 47113, 47121, 47130, 47211, 47229, 47237, 47245, 47296, 

47415, 47423, 47431, 47440, 47512, 47521, 47539, 47547, 47555, 
47563, 47571, 47598, 47610, 47628, 47636, 47717, 47725, 47733, 
47741, 47814, 47822, 47831, 47857 e 47890.

§ 2° - O recolhimento do ICMS na forma prevista neste 
artigo é opcional, ficando facultado ao contribuinte efetuar o 
recolhimento integral do imposto no mês de janeiro de 2014, 
até a data estabelecida no Anexo IV do Regulamento do ICMS 
- RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro 
de 2000.

§ 3° - O contribuinte que deixar de efetuar o recolhimento de 
qualquer das parcelas até as datas previstas no "caput" ou efetuar 
o recolhimento em valores inferiores ao devido perderá o direito ao 
benefício, ficando os valores recolhidos sujeitos à imputação, nos 
termos do artigo 595 do Regulamento do ICMS - RICMS, aprovado 
pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro de 2000.

Artigo 2º - O recolhimento de cada uma das parcelas 
previstas no artigo 1º deverá ser efetuado por meio de Guia de 
Arrecadação Estadual - GARE-ICMS, observando-se o seguinte:

I - no campo 03 (Código de Receita), deverá ser consignado 
"046-2";

II - no campo 07 (Referência), deverá ser consignado 
"12/2013";

III - no campo 09 (Valor do Imposto), deverá ser indicado o 
valor correspondente a 50% (cinqüenta por cento) do valor total 
do imposto devido.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 17 de dezembro de 2013
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Rodrigo Garcia
Secretário de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecno-

logia e Inovação
José do Carmo Mendes Junior
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da Casa 

Civil
Publicado na Casa Civil, aos 17 de dezembro de 2013.
OFÍCIO GS-CAT Nº 911/2013
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a inclusa 

minuta de decreto, que possibilita aos contribuintes do comércio 
varejista recolherem, até fevereiro de 2014, o ICMS devido pelas 
saídas promovidas em dezembro de 2013.

A medida visa permitir que os contribuintes cuja atividade 
econômica principal esteja enquadrada nos códigos da CNAE 
indicados na minuta recolham, em 2 (duas) parcelas mensais e 
consecutivas, o imposto devido pelas saídas efetuadas no mês 
de dezembro de 2013.

Na prática, trata-se de mera postergação do prazo de ven-
cimento do imposto, ou seja, em vez de ser recolhido em janeiro 
de 2014, o ICMS devido poderá ser pago até o mês de fevereiro, 
por opção do contribuinte.

Com essas justificativas e propondo a edição de decreto 
conforme a minuta, aproveito o ensejo para reiterar-lhe meus 
protestos de estima e alta consideração.

Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
A Sua Excelência o Senhor
GERALDO ALCKMIN
Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

 DECRETO Nº 59.967, 
DE 17 DE DEZEMBRO DE 2013

Introduz alterações no Regulamento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - RICMS

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e considerando o que dispõe o 
artigo 59 da Lei nº 6.374, de 1º de março de 1989,

Decreta:
Artigo 1º - Passam a vigorar com a redação que se segue 

os dispositivos adiante indicados do Regulamento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermuni-
cipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, 
de 30 de novembro de 2000:

I - o "caput" do inciso XV-A do artigo 115, mantidas as 
suas alíneas:

"XV-A - na entrada em estabelecimento de contribuinte 
sujeito às normas do Regime Especial Unificado de Arrecadação 
de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte - "Simples Nacional", até o último 
dia do segundo mês subsequente ao da entrada:" (NR);

 LEI Nº 15.248, 
DE 17 DE DEZEMBRO DE 2013

(Projeto de lei nº 81/12, do Deputado 
Fernando Capez - PSDB)

Dispõe sobre a obrigatoriedade de divulgação, nos 
estabelecimentos que especifica, do “ranking” dos 
fornecedores mais reclamados na Fundação de 
Proteção e Defesa do Consumidor – PROCON-SP, 
e dá providências correlatas

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo, nos termos do artigo 28, § 7º, da Constituição do Estado, 
a seguinte lei:

Artigo 1º - O “ranking” dos 10 (dez) fornecedores mais 
reclamados, de acordo com o cadastro de reclamações funda-
mentadas divulgado anualmente pela Fundação PROCON-SP, 
deverá ser divulgado por cada um desses fornecedores, de 
maneira visível, clara, ostensiva, nos respectivos pontos de 
atendimento ou de venda, físicos e virtuais, inclusive aqueles 
em forma de “stands” ou destinados exclusivamente a atendi-
mento, observado o disposto nesta lei e em seu regulamento.

§ 1º - A Fundação PROCON-SP poderá realizar o agrupa-
mento de fornecedores reclamados que pertençam a um mesmo 
grupo econômico, somando as reclamações de cada um deles, 
hipótese na qual figurará no “ranking” de que trata o artigo 
anterior a denominação do grupo econômico com a respectiva 
soma total dos registros.

§ 2º - Na hipótese de que trata o § 1º deste artigo, aplicar-
se-á a cada um dos fornecedores reclamados integrantes do 
grupo econômico presente no “ranking” dos 10 (dez) fornece-
dores mais reclamados a obrigação prevista no “caput” deste 
artigo.

§ 3º - vetado.
§ 4º - O padrão, dizeres, forma, localização e tamanho de 

divulgação das informações de que trata esta lei serão definidos 
em regulamento.

§ 5º - A atualização e difusão das informações divulgadas 
devem ser realizadas anualmente, no prazo de até 30 (trinta) 
dias após a publicação, pela Fundação PROCON-SP, do cadastro 
de reclamações fundamentadas e do “ranking” dos 10 (dez) 
fornecedores ou grupos econômicos de fornecedores mais 
reclamados, com a afixação de novo rol nos locais definidos no 
artigo 1º desta lei.

Artigo 2º - O descumprimento do disposto nesta lei e em 
seu regulamento sujeita o infrator às sanções previstas no artigo 
56 da Lei Federal 8.078, de 11 de setembro de 1.990 (Código de 
Proteção e Defesa do Consumidor).

Artigo 3º - Esta lei entra em vigor 30 (trinta) dias após sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 17 de dezembro de 2013.
GERALDO ALCKMIN
Eloisa de Sousa Arruda
Secretária da Justiça e da Defesa da Cidadania
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 17 de 

dezembro de 2013.

 Decretos
 DECRETO Nº 59.966, 
DE 17 DE DEZEMBRO DE 2013

Dispõe sobre a possibilidade de contribuintes que 
exercem a atividade de comércio varejista parce-
larem o ICMS devido pelas saídas de mercadorias 
promovidas em dezembro de 2013

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no 
Convênio ICMS-74/06, de 3 de agosto de 2006, e no artigo 59 
da Lei 6.374, de 1° de março de 1989,

Decreta:
Artigo 1º - Os contribuintes que exercem a atividade de 

comércio varejista poderão recolher o Imposto sobre Operações 
Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de 
Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - ICMS referente às saídas de mercadorias realiza-
das no mês de dezembro de 2013 em 2 (duas) parcelas mensais 
e consecutivas, com dispensa de juros e multas, desde que:

I - a primeira parcela seja recolhida até o dia 20 do mês de 
janeiro de 2014;

II - a segunda parcela seja recolhida até o dia 20 do mês 
de fevereiro de 2014.

§ 1° - O disposto neste artigo aplica-se aos contribuintes 
que, em 31 de dezembro de 2013, tenham a sua atividade prin-
cipal enquadrada em um dos seguintes códigos da Classificação 
Nacional de Atividades Econômicas - CNAE:
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Rua XV de Novembro, 318 – 2ª a 6ª – das 9 às 18h

ANEXO
a que se refere o artigo 2º da Lei nº.15.247, de 17 de dezembro de 2013 

Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 17 de dezembro de 2013. 

 Leis
 LEI Nº 15.247, 
DE 17 DE DEZEMBRO DE 2013

(Projeto de lei nº 965/11, do Deputado 
Estevam Galvão - DEM)

Altera a Lei nº 898, de 18 de dezembro de 1975, 
que disciplina o uso do solo para a proteção dos 
mananciais, cursos e reservatórios de água e 
demais recursos hídricos de interesse da Região 
Metropolitana da Grande São Paulo, e dá provi-
dências correlatas

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo, nos termos do artigo 28, § 7º, da Constituição do Estado, 
a seguinte lei:

Artigo 1º - O inciso IX do artigo 2º da Lei nº 898, de 18 de 
dezembro de 1975, com a redação dada pela Lei nº 2.177, de 26 
de novembro de 1979, até que seja promulgada lei específica 

sobre a Área de Proteção e Recuperação dos Mananciais da 
Bacia Hidrográfica do Alto Tietê, na Região Metropolitana de 
São Paulo, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Artigo 2º - ...............................................................
..................................................................................
IX - Rio Guaió, até o limite da bacia do Córrego da Olaria 

Velha, na divisa dos Municípios de Poá e Suzano.”
Artigo 2º - O mapa constante do Anexo desta lei, com a deli-

mitação da alteração prevista no artigo 1º, lançada graficamente 
em escala 1:10.000 em base cartográfica, terá seu original depo-
sitado na Secretaria de Estado do Meio Ambiente e incorporado 
ao Sistema Gerencial de Informações – SGI, previsto no artigo 
30 da Lei nº 9.866, de 28 de novembro de 1997. 

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução desta lei 
correrão à conta de dotações orçamentárias próprias.

Artigo 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 17 de dezembro de 2013.
GERALDO ALCKMIN
Bruno Covas Lopes
Secretário do Meio Ambiente
Edson de Oliveira Giriboni
Secretário de Saneamento e Recursos Hídricos
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil


